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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2.350, DE?QDE NOVEl.IERO DE 1964. 

Abre crédito especial de 
@$ 181.860,00. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~tado decréta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o CFódito­

e:3pecial de \iS 181.860,00 (cento e_ oitenta e um mil oitocentos 

e sessenta cruzeiros), dcstinado ao pa~amonto de Mário Fava,cm 
decorrência de fornecimentos e serviço~ conforme proc~~~o nº 

1265/3372/64 • 

.ti.rtigo 22 - Ac: despc:3as decorrontec da preflente 10i corre 

rão à conta do eXCC830 de arrecadação que 05 indiccB técnicos­

autoriza~ prever. 

~rtigo 32 - EGta lei entrará em vigor na data de ~ua 

blicação, revogadas as disposiçõen em contrário. 
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Palácio Alcncastro, em Cuiabá, de novembro de 1.964 , 

143º da Independência e 762 da República. 
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